
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS - DILOG/CGLOG/DPP/PF

ANEXO I - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DOS REQUISITOS DOS VEÍCULOS 

 

1. Executivo Blindado: Sedan, quatro portas, distância entre eixos mínima de 2.700 mm, com ar-
condicionado, direção hidráulica, air bag, freio ABS, cor preta ou prata ou branca ou cinza, nacional ou
importado, potência mínima de 150 CV, movido a gasolina ou bicombustível (flex), dotado de película
protetora solar nos vidros laterais e traseiro de acordo com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro, com
blindagem nível III-A, comprovada pela apresentação do Certificado de Registro e Licenciamento de
Veículo (CRLV) ou do Termo de Responsabilidade de Blindagem expedido pela empresa blindadora,
conforme preconiza a Portaria nº 94 – COLOG/EB/MD de 16 de agosto de 2019. Modelo de Referência:
Toyota Corolla.

 

2. Camioneta Blindada 4x4 (SUV): Quatro portas, distância entre eixos mínima de 2.710 mm, com ar-
condicionado, direção hidráulica, air bag, freio ABS, cor preta ou prata ou branca ou cinza, nacional ou
importado, tração 4x4, potência mínima de 172 CV, movido a gasolina ou bicombustível (flex) ou diesel,
dotado de película protetora solar nos vidros laterais etraseiro de acordo com o CTB – Código de Trânsito
Brasileiro, com blindagem nível III-A, comprovada pela apresentação do Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo (CRLV) ou do Termo de Responsabilidade de Blindagem expedido pela
empresa blindadora, conforme preconiza a Portaria nº 94 – COLOG/EB/MD de 16 deagosto de
2019. Modelo de Referência: Toyota Hillux SW4.

3. Camioneta 4X4 (SUV): Quatro portas, distância entre eixos mínima de 2.710 mm, com ar-
condicionado, direção hidráulica, air bag, freio ABS, cor preta ou prata ou branca ou cinza, nacional ou
importado, tração 4x4, potência mínima de 172 CV, movido a gasolina ou bicombustível (flex) ou diesel,
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dotado de película protetora solar nos vidros laterais e traseiro de acordo com o CTB – Código de Trânsito
Brasileiro. Modelo de Referência: Toyota Hillux SW4.

4. Camioneta 4X2 (SUV): Quatro portas, distância entre eixos mínima de 2.710 mm, com ar-
condicionado, direção hidráulica, air bag, freio ABS, cor preta ou prata ou branca ou cinza, nacional ou
importado, tração 4x2, potência mínima de 172 CV, movido a gasolina ou bicombustível (flex) ou diesel,
dotado de película protetora solar nos vidros laterais e traseiro de acordo com o CTB – Código de Trânsito
Brasileiro. Modelo de Referência: Jeep Compass.

5. Caminhonete 4X4: Quatro portas, distância entre eixos mínima de 2.982 mm, com ar-condicionado,
direção hidráulica, air bag, freio ABS, capota marítima, cor preta ou prata ou branca ou cinza, nacional ou
importado, tração 4x4, potência mínima de 163 CV, movido a gasolina ou bicombustível (flex) ou diesel,
dotado de película protetora solar nos vidros laterais e traseiro de acordo com o CTB– Código de Trânsito
Brasileiro. Modelo de Referência: Chevrolet S10.

 

6. Caminhonete 4X2: Quatro portas, distância entre eixos mínima de 2.982 mm, com ar-condicionado,
direção hidráulica, air bag, freio ABS, capota marítima, cor preta ou prata ou branca ou cinza, nacional ou
importado, tração 4x2, potência mínima de 163 CV, movido a gasolina ou bicombustível (flex) ou diesel,
dotado de película protetora solar nos vidros laterais e traseiro de acordo com o CTB– Código de Trânsito
Brasileiro. Modelo de Referência: Ford Ranger.
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7. Executivo: Sedan, quatro portas, distância entre eixos mínima de 2.760 mm, com ar-condicionado,
direção hidráulica, air bag, freio ABS, cor preta ou prata ou branca ou cinza, nacional ou importado,
potência mínima de 172 CV, movido a gasolina ou bicombustível (flex), dotado de película protetora solar
nos vidros laterais e traseiro de acordo com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro. Modelo de
Referência: Toyota Corolla.

8. Sedan: Sedan, quatro portas, com ar-condicionado, direção hidráulica, air bag, freio ABS, potência
mínima de 75 CV, movido a gasolina, álcool ou bicombustível (flex). Modelo de Referência: Chevrolet
Onix.

9. Van Executiva: Com ar-condicionado, poltronas individuais, encosto alto e capacidade mínima para 14
(quatorze), excluído o motorista, movida a diesel. Modelo de Referência: Renault Master Executiva.

 

10. Micro-ônibus: Com ar-condicionado, com capacidade mínima para 25 (vinte e cinco) passageiros,
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movido a diesel. Modelo de Referência: Micro-ônibus Volkswagen.

 

11. Veículo de categoria econômica (manual ou automático):  Veículo tipo hatch, quatro portas,
motorização preferencial de 1.4 (mínimo de 80 CV), movido a gasolina ou bicombustível (flex). Itens
Obrigatórios: Ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica, air bag frontal, sistema de freios ABS e
dotado de película protetora solar de acordo com o CTB. Preferencialmente na cor preta, podendo ser
cinza ou outras cores sóbrias aprovadas pelo coordenador de transporte. Transmissão: Câmbio manual de
no mínimo 5 marchas ou Câmbio automático ou automatizado. Modelo de Referência: Hyundai HB20.

 

 

12. Ônibus Rodoviário (Grande Porte): Com ar-condicionado central, poltronas individuais reclináveis
(tipo soft), toalete a bordo, iluminação interna de leitura e porta-pacotes interno, destinado ao transporte
coletivo de pessoal em missões de apoio logístico, especialmente em deslocamentos de longa distância
entre capitais e o interior. Capacidade Mínima para 40 a 50 passageiros sentados, além do motorista.
Veículo tipo ônibus rodoviário, motorização com potência adequada à capacidade de carga, movido a
diesel, equipado com tacógrafo devidamente aferido. O veículo deve possuir identificações exigidas por
agências reguladoras (como ANTT) e estar em perfeitas condições de conservação e segurança. para os
ônibus, não se aplica o limite de 100.000 km rodados, devendo a fiscalização focar no estado de
conservação e manutenção preventiva conforme o plano do fabricante. Observação: Para itinerários que
ultrapassem 500 km ou 8 horas de direção, a contratada deve prever a operação com no mínimo 2 (dois)
motoristas para revezamento, caso haja demanda por motorista. Modelo de Referência: Mercedes-Benz,
Marcopolo.
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Obs.: Os modelos citados acima servem apenas para melhor compreensão das categorias
pretendidas e como referência de qualidade. Nesse sentido, poderão ser ofertados outros modelos,
desde que atendam aos requisitos técnicos especificados.
 

Das cores dos veículos

A cor da pintura dos veículos será preferencialmente preta. Na impossibilidade, poderá ser cinza, além de
outras cores sóbrias, desde que aprovadas previamente pelo coordenador de transporte terrestre da PF.

Para os veículos que integrarão a cápsula de segurança de dignitários, as cores preferencialmente serão
padronizadas (unidade de cor).

Poderão ser instalados ainda equipamentos portáteis de luz e som, a fim de sinalizar que se trata de
veículos policiais e gozam de prerrogativas no trânsito, de acordo com as disposições do Código de
Trânsito Brasileiro (CTB). Esses equipamentos serão adquiridos e instalados pela própria contratante e não
alterarão ou trarão danos ao veículo locado, sendo desinstalados logo do término da missão.

Da vedação de alguns tipos de veículos

É vedada a utilização de veículos com as seguintes características:

1. Com engate de reboque;

2. Do tipo esportivo;

3. Taxi; e

4. Com inscrições a título de propaganda ou identificação de qualquer natureza (exceto as vans e
micro-ônibus quanto às identificações exigidas por agências reguladoras).

Dos Requisitos dos veículos

Os veículos devem possuir, no máximo, 5 (cinco) anos de fabricação ou até 100.000 quilômetros
rodados. Neste caso, será observado o que ocorrer primeiro, exceto para os veículos mencionados abaixo:

a) Vans; e

b) Micro-ônibus;

No caso dos veículos blindados, além da observância da idade máxima e da quilometragem
permitidas, será exigida, como comprovação da blindagem, a apresentação do Certificado de
Registro de Licenciamento de Veículo (CRLV) ou do Termo de Responsabilidade de Blindagem
expedido pela empresa blindadora, conforme preconiza a Portaria n° 94 – COLOG, de 16 de agosto
de 2019.
Os veículos terão prévia avaliação e aprovação do Coordenador de Transporte da Polícia Federal
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destacado no local. A contratada deverá providenciar a imediata substituição dos veículos que
apresentarem defeito, que estiverem fora das especificações exigidas ou que não tenham sido aprovados
em avaliação prévia do Coordenador de Transporte, que estejam em mau estado de conservação e em caso
de furto, roubo ou sinistro.

A contratada se responsabilizará totalmente quanto aos veículos sublocados, inclusive no que tange
ao seguro dos mesmos.
No caso de, durante a execução contratual, a empresa não tiver condições de apresentar algum tipo de
veículo, a mesma deverá apresentar as justificativas com as informações que não permitiram a respectiva
locação, com a máxima antencedência possível, e providenciar as medidas necessárias para a solução do
problema.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO PEREIRA DE VASCONCELOS , Agente de
Polícia Federal, em 11/02/2026, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO GUSTAVO FARIA LIMA , Agente de Polícia
Federal, em 11/02/2026, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUSTOSA AVILA, Escrivão(ã) de Polícia
Federal, em 11/02/2026, às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144673385&crc=2D3767AE.
Código verificador: 144673385 e Código CRC: 2D3767AE.

Referência: Processo nº 08200.030113/2025-51 SEI nº 144673385
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